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Recorrentes SS ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DRJ/BELEM/PA

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Período de apuração: 01/03/1997 a31/10/2005
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DECADENCIAL.
CINCO ANOS. TERMO A QUO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO
ANTECIPADO SOBRE AS RUBRICAS LANÇADAS. ART. 173, INCISO
I, DO CTN.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008,
reconheceu a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n° 8.212 de 1991.

As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação,
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 40 do
CTN. Havendo, então o pagamento antecipado, observar-se-á a regra de
extinção prevista no art. 156, inciso VII do CTN.

Não tendo havido pagamento antecipado sobre as rubricas lançadas pela
fiscalização, há que se observar o disposto no art. 173, inciso Ido CTN.

Encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial parte dos fatos
geradores apurados pela fiscalização.

PERÍCIA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE.

De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor
provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a
prova de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A
Previdência Social provou a existência do fato gerador, com base nas folhas
de pagamento, elaboradas pela própria recorrente.

No presente caso, a perícia é despicienda; pois toda a matéria probatória já
consta nos autos. E como afirmado, caberia à parte adv4sa, no caso o
contribuinte, a contra-prova.

•
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REMUNERAÇÃO SÓCIOS-GERENTES. ARBITRAMENTO.

Conforme previsto no art. 201, parágrafo 3° do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048, não havendo comprovação dos
valores pagos ou creditados aos segurados sócios-gerentes, em face de recusa
ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação
deficiente, a contribuição da empresa referente a esses segurados será de
vinte por cento sobre o salário-de-contribuição do segurado nessa condição; a
maior remuneração paga a empregados da empresa; ou o salário mínimo,
caso não ocorra nenhuma das hipóteses anteriores.

Recurso de Oficio Negado

Recurso Voluntário Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

•
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ACORDAM os membros da 3' Câmara / 1' Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por maioria de votos, com fundamentos nos artigos 173, I e 150, §4° do
CTN, conforme os levantamentos, acatar a preliminar de decadência de parte do período a que
se refere o lançamento para provimento parcial do recurso voluntário, vencidos os
Conselheiros Manoel Coelho Arruda Junior e Edgar Silva Vidal que aplicavam para todos os
fatos geradores o artigo 150, §4° e no mérito, por unanimidade de votos, manter os demais
valores lançados, nos t •s do voto do relator e por unanimidade de votos, negar provimento
ao recurso de oficio, no t- i .o i. voto do relator.

\	
I If

w ii,
JIJLISt ES • t . VIEIRA GOMES
Presid ii,a4, ../-	 :r ii,dult........1.,..,,..h.t.„.• 	...

(., Relator	 V

,

•

•
Participaram do julgamento os conselheiros: Marco André Ramos Vieira,

Damião Cordeiro de Moraes, Marcelo Oliveira, Edgar Silva Vidal (Suplente), Liége Lacroix
Thomasi, Adriana Sato, Manoel Coelho Arruda Junior e Julio Cesar Vieira Gomes
(Presidente).
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Relatório

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao
custeio da Seguridade Social, parcela a cargo da empresa, incluindo a relativa ao financiamento
dos benefícios concedidos em razão do grau de incapacidade laborativa em virtude dos riscos
ambientais do trabalho, e a relativa a Terceiros. O período do levantamento abrange as
competências fevereiro de 1997 a outubro de 2005, conforme relatório fiscal às fls. 208 a 217.
Segundo a fiscalização, os fatos geradores referem-se a valores constantes em folhas de
pagamento e GMT; valores constantes em folhas e não em GFIP; abono assiduidade; aferição
indireta relativa às anotações de responsabilidade técnica; aferição indireta da remuneração dos
sócios-gerentes; aferição indireta em folhas de pagamento.

A Decisão da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Belém confirmou a procedência do lançamento em parte, fls. 4.108 a 4.127. O levantamento
AFP foi anulado por cerceamento de defesa; o levantamento AFA foi julgado parcialmente
procedente retificando-se a base de cálculo; os levantamentos AFI e AFR foram julgados nulos
por falta de motivação; o levantamento FP foi julgado nulo por cerceamento de defesa; o
levantamento FPG foi julgado parcialmente procedente por incorreta fundamentação legal.

Dessa decisão foi interposto recurso de oficio pela DRI.

Por meio do Despacho de fls. 4.202 a 4.204, foi determinada a intimação do
autuado para que desejando pudesse interpor recurso voluntário da decisão de primeira
instância.

Cientificado do acórdão da DRJ, o autuado interpôs recurso voluntário
conforme fls. 4.207 a 4.222. Em síntese, o recorrente em seu recurso alega o seguinte:

Requer a realização de perícia; a negativa gera o cerceamento do direito de
defesa;

Deve ser reconhecida a aplicação da Súmula Vinculante de n° 8;

Não cabe a aferição indireta; a empresa não é obrigada a pagar pró-labore aos
sócios;

A sócia Maria Inez é funcionária pública estando impedida de gerenciar
empresa;

Não poderia a fiscalização considerar os empregados Henrique Klatau de
Mendonça, Mario Joel Nery, Valdicon Alves Costa, além dos empregados arrolados à fl. 4.210,
como contribuintes individuais;

Deve ser anulado o lançamento referente à diferença de acréscimos legais;

Requer a anulação do lançamento FNG;
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Quanto ao levantamento FP há erros no lançamento em cada competência
envolvida;

O órgão previdenciário não apresentou contra-razões.

É o relatório.
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Voto

Conselheiro MARCO ANDRÉ RAMOS VIEIRA, Relator

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação à fl. 4.497.
Pressuposto superado, passo para o exame das questões preliminares ao mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES AO MÉRITO:

Quanto à questão preliminar relativa à fluência do prazo decadencial, a
mesma deve ser reconhecida em parte.

O Supremo Tribunal Federal, conforme entendimento sumulado, Súmula
Vinculante de n ° 8, no julgamento proferido em 12 de junho de 2008, reconheceu a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ° 8.212 de 1991, nestas palavras:

Súmula Vinculante n • 8"São inconstitucionais os parágrafo
único do artigo 50 do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário".

Conforme previsto no art. 103-A da Constituição Federal a Súmula de n 8
vincula toda a Administração Pública, devendo este Colegiado aplicá-la.

Art. I03-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua
revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

Uma vez não sendo mais possível a aplicação do art. 45 da Lei n 0 8.212, há
que serem observadas as regras previstas no CTN. Nesse sentido deve ser seguida a
interpretação adotada pelo STJ no julgamento proferido pela Seção no Recurso Especial de
n ° 766.050, cuja ementa foi publicada no Diário da Justiça em 25 de fevereiro de 2008, nestas
palavras:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IS.S. ALEGADA
NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. VALIDADE DA CDA.
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA -
ISS. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ENQUADRAMENTO DE
ATIVIDADE NA LISTA DE SERVIÇOS ANEXA AO DECRETO-
LEI N° 406/68. ANALOGIA. IMPOSSIBILIDADE.
INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. POSSIBILIDADE.
HONORÁRIOS ADVOCATiCIOS. FAZENDA PÚBLICA
VENCIDA. FIXAÇÃO. OBSERVAÇÃO AOS LIMITES DO g 3.°
DO ART. 20 DO CPC. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM
SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE
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MATÉRIA FÁTICO-PROBATóRIA. SÚMULA 07 DO STJ.
DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INOCORRÊNCL4. ARTIGO 173,
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CIN.

I. O Imposto sobre Serviços é regido pelo DL 406/68, cujo fato
gerador é a prestação de serviço constante na lista anexa ao
referido diploma legal, por empresa ou profissional autónomo,
com ou sem estabelecimento fixo. 2. A lista de serviços anexa ao
Decreto-lei n.° 406/68, para fins de incidência do ISS sobre
serviços bancários, é taxativa, admitindo-se, contudo, uma
leitura extensiva de cada item, no afd de se enquadrar serviços
idênticos aos expressamente previstos (Precedente do STF: RE
361829/RI, publicado no DJ de 24.02.2006; Precedentes do STJ:
AgRg no Ag 770170/SC, publicado no DJ de 26.10.2006; e AgRg
no Ag 577068/GO, publicado no DJ de 28.08.2006). 3.
Entremente:, o exame do enquadramento das atividades
desempenhadas pela instituição bancária na Lista de Serviços
anexa ao Decreto-Lei 406/68 demanda o reexame do conteúdo
fático probatório dos autos, insindicável ante a incidência da
Súmula 7/S7'J (Precedentes do STJ: AgRg no Ag 770170/SC,
publicado no DJ de 26.10.2006; e REsp 445137/MG, publicado
no DJ de 01.09.2006). 4. Deveras, a verificação do
preenchimento dos requisitos em Certidão de Dívida Ativa
demanda exame de matéria fático-probatória, providência
inviável em sede de Recurso Especial (Súmula 07/STJ). 5.
Assentando a Corte Estadual que "na Certidão de Divida Ativa
consta o nome do devedor, seu endereço, o débito com seu valor
originário, termo inicial, maneira de calcular juros de mora,
com seu fundamento legal (Código Tributário Municipal, Lei n.°
2141/94; 2517/97, 2628/98 e 2807/00) e a descrição de todos os
acréscimos" e que "os demais requisitos podem ser observados
nos autos de processo administrativo acostados aos autos de
execução em apenso, onde se verificam: a procedência do débito
(ISSQIV), o exercício correspondente (01/12/1993 a 31/10/1998),
data e número do Termo de Início de Ação Fiscal, bem como do
Auto de Infração que originou o débito", não cabe ao Superior
Tribunal de Justiça o reexame dessa inferência. 6. Vencida a
Fazenda Pública, afixação dos honorários advocaticios não está
adstrita aos limites percentuais de 10% e 20% podendo ser
adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à
condenação, nos termos do artigo 20, § 4°, do CPC
(Precedentes: AgRg no AG 623.659/RI, publicado no DJ de
06.06.2005; e AgRg no Resp 592.430/MG, publicado no DJ de
29.11.2004). 7. A revisão do critério adotado pela Corte de
origem, por eqüidade, para a fixação dos honorários, encontra
óbice na Súmula 07, do STJ, e no entendimento sumulado do
Pretório Excelso: "Salvo limite legal, afixação de honorários de
advogado, em complemento da condenação, depende das
circunstâncias da causa, não dando lugar a recurso
extraordinário" (Súmula 389/5TF).8. O Código Tributário
Nacional, ao dispor sobre a decadência, causa atinava do
crédito tributário, assim estabelece em seu artigo 173: "Art. 173.
O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados: 1- do primeiro dia do

7
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exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado; II - da data em que se tornar definitiva a decisão que
houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente
efetuado. Parágrafo ártico. O direito 'a que se refere este artigo
extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele
previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a
constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito
passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao
lançamento." 9. A decadência ou caducidade, no âmbito do
Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo
de p Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e,
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada por cinco
regras jurídicas gerais e abstratas, quais sejam: (i) regra da
decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao
lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o
pagamento antecipado; (ii) regra da decadência do direito de
lançar nos casos em que notificado o contribuinte de medida
preparatória do lançamento, em se tratando de tributos sujeitos
a lançamento de oficio ou de tributos sujeitos a lançamento por
homologação em que inocorre o pagamento antecipado; (iii)
regra da decadência do direito de lançar nos casos dos tributos
sujeitos a lançamento por homologação em que há parcial
pagamento da exação devida; (iv) regra da decadência do
direito de lançar em que o pagamento antecipado se dá com
fraude, dolo ou simulação, ocorrendo notificação do
contribuinte acerca de medida preparatória; e (v) regra da
decadência do direito de lançar perante anulação do lançamento
anterior (In: Decadência e Prescrição no Direito Tributário,
Eurico Marcos Diniz de Santi, 3° Ed., Max Limonad, págs.
163/210). 10. Nada obstante, as aludidas regras decadenciais
apresentam prazo qüinqüenal com dies a quo diversos. 11.
Assim, conta-se do "do primeiro dia do exercício seguinte àquele
em que o lançamento poderia ter sido efetuado" (artigo 173, I,
do C77V), o prazo qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito
tributário (lançamento de oficio), quando não prevê a lei o
pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da
previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo,
fraude ou simulação do contribuinte, bem como inexistindo
notificação de qualquer medida preparatória por parte do Fisco.
No particular, cumpre enfatizar que "o primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"
corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício
seguinte à ocorrência do fato imponível, sendo inadmissível a
aplicação cumulativa dos prazos previstos nos artigos 150, f 4°,
e 173, do C7W, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento
por homologação, a fim de confiturar desarrazoado prazo
decadencial decenal. 12. Por seu turno, nos casos em que
inexiste dever de pagamento antecipado (tributos sujeitos a
lançamento de oficio) ou quando, existindo a aludida obrigação
(tributos sujeitos a lançamento por homologação), há omissão
do contribuinte na antecipação do pagamento, desde que
inocorrentes quaisquer ilícitos (fraude, dolo ou simulação),
tendo sido, contudo, notificado de medida preparatória

8
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indispensável ao lançamento, fluindo o termo inicial do prazo
decadencial da aludida notificação (artigo 173, parágrafo único,
do CTN), independentemente de ter sido a mesma realizada
antes ou depois de iniciado o prazo do inciso I, do artigo 173, do
CTN. 13. Por outro lado, a decadência do direito de lançar do
Fisco, em se tratando de tributo sujeito a lançamento por
homologação, quando ocorre pagamento antecipado inferior ao
efetivamente devido, sem que o contribuinte tenha incorrido em
fraude, dolo ou simulação, nem sido notificado pelo Fisco de
quaisquer medidas preparatórias, obedece a regra prevista na

• primeira parte do ff 4°, do artigo 150, do Codex Tributário,
segundo o qual, se a lei não fixar prazo a homologação, será ele
de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador: "Neste
caso, concorre a contagem do prazo para o Fisco homologar
expressamente o pagamento antecipado, concomitantemente,
com o prazo para o Fisco, no caso de não homologação,
empreender o correspondente lançamento tributário. Sendo
assim, no termo final desse período, consolidam-se
simultaneamente a homologação tácita, a perda do direito de
homologar	 expressamente	 e,	 conseqüentemente,	 a
impossibilidade jurídica de lançar de oficio" (7n Decadência e _
Prescrição no Direito Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi,
3° Ed., Max Limonad , pág. 170). 14. A notificação do ilícito
tributário, medida indispensável para justificar a realização do
ulterior lançamento, afigura-se como dies a quo do prazo
decadencial qüinqüenal, em havendo pagamento antecipado
efetuado com fraude, dolo ou simulação, regra que configura
ampliação do lapso decadencial, in casu, reiniciado.
Entrementes, "transcorridos cinco anos sem que a autoridade
administrativa se pronuncie, produzindo a indigitada notificação
formalizadora do ilícito, operar-se-á ao mesmo tempo a
decadência do direito de lançar de oficio, a decadência do
direito de constituir juridicamente o dolo, fraude ou simulação
para os efeitos do art. 173, parágrafo único, do CTN e a
extinção do crédito tributário em razão da homologação tácita
do pagamento antecipado" (Eurico Marcos Diniz de Santi, in
obra citada, pág. 171). 15. Por fim, o artigo 173, II, do CTN,
cuida da regra de decadência do direito de a Fazenda Pública
constituir o crédito tributário quando sobrevém decisão
definitiva, judicial ou administrativa, que anula o lançamento
anteriormente efetuado, em virtude da verificação de vício
formal. Neste caso, o marco decadencial inicia-se da data em
que se tornar definitiva a aludida decisão anulatória. 16. In
casu: (a) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por
homologação; (b) a obrigação a lege de pagamento antecipado
do ISSQN pelo contribuinte não resto° adimplida, no que
concerne aos fatos geradores ocorridos no período de dezembro
de 1993 a outubro de 1998, consoante apurado pela Fazenda
Pública Municipal em sede de procedimento administrativo
fiscal; (c) a notificação do sujeito passivo da lavratura do Termo
de Início da Ação Fiscal, medida preparatória indispensável ao
lançamento direto substitutivo, deu-se em 27.11.1998; (d) a
instituição financeira não efetuou o recolhimento por considerar
intributáveis, pelo 1SSQN, as atividades apontadas pelo Fisco; e
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(e) a constituição do crédito tributário pertinente ocorreu em
01.09.1999. 17. Desta sorte, a regra decadencial aplicável ao
caso concreto é a prevista no artigo 173, parágrafo único, do
Coda Tributário, contando-se o prazo da data da notificação de
medida preparatória indispensável ao lançamento, o que
sucedeu em 27.11.1998 (antes do transcurso de cinco anos da
ocorrência dos fatos imponíveis apurados), donde se dessume a
higidez dos créditos tributários constituídos em 01.09.1999. 18.
Recurso especial parcialmente conhecido e desprovido.

As contribuições previdenciárias são tributos lançados por homologação,
assim devem, em regra, observar o disposto no art. 150, parágrafo 4° do CTN. Havendo, então
o pagamento antecipado, observar-se-á a regra de extinção prevista no art. 156, inciso VII do
CTN. Se não houver pagamento antecipado sobre a rubrica há que ser observado o disposto no
art. 173, inciso I do CTN. Nessa hipótese, o crédito tributário será extinto em função do
previsto no art. 156, inciso V do CTN Caso tenha ocorrido dolo, fraude ou simulação não será
observado o disposto no art. 150, parágrafo 4° do CTN, sendo aplicado necessariamente o
disposto no art. 173, inciso I, independentemente de ter havido o pagamento antecipado.

Na hipótese concretizada, houve pagamento antecipado, ainda que parcial,
sobre algumas rubricas, conforme relatório fiscal, uma vez que foram apuradas somente as
diferenças não recolhidas . Assim, para os levantamentos DAL, FNG, FP, FPG aplica-se o
previsto no art. 150, parágrafo 4° do CTN; desse modo, a contar dos fatos geradores, a
fiscalização federal teria o prazo de cinco anos para efetuar o lançamento fiscal.

Para tais rubricas encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial
todos os fatos geradores apurados pela fiscalização ocorridos anteriormente à competência
julho de 2001, inclusive esta. 	 •

Por seu turno para os levantamentos ABA, AFA, APR; não houve pagamento
antecipado, logo deve ser aplicado o disposto no art. 173, inciso I do CTN. Para essas
competências encontram-se atingidos pela fluência do prazo decadencial os fatos geradores
apurados pela fiscalização ocorridos anteriormente à competência novembro de 2000, inclusive
esta. A competência dezembro de 2000 não decaiu, pois o crédito somente poderia ser
constituído após o vencimento, data em que se exigia o pagamento antecipado, ou seja em 2 de
janeiro de 2001. assim o prazo de decadência, para tal competência, possui como termo de
inicio o primeiro dia do exercício seguinte, ou seja, o dia 1° de janeiro de 2002, a qual findaria
em I° de janeiro de 2007.

Quanto ao argumento de que houve cerceamento de defesa, pois foi julgado o
processo administrativo sem oportunizar à recorrente a produção de provas pelas quais
expressamente protestou; não lhe assiste razão.

A recorrente não tem que protestar pelas provas documentais no processo
administrativo, mas sim tem que produzi-las. Como as demonstrações das alegações são provas
documentais, as mesmas tem que ser colacionadas na peça de defesa, no processo judicial tal
procedimento não é distinto, pois cabe ao autor juntar na exordial as provas, assim corno ao réu
colacioná-las na contestação, sob pena de preclusão .

Quanto à prova pericial a mesma tem que ser requerida na peça inaugural
defesa, conforme disposição expressa no regulamento do Processo Administrativo.

lo
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De acordo com o disposto no art. 9°, IV da Portaria MPAS n ° 520/2004, são
requisitos da perícia, nestas palavras:

Art. 9°A impugnação mencionará:

1- a autoridade julgadora a quem é dirigida;

LI - a qualificação do impugnante;

III - os motivos de fato e de direito .em que se fundamenta, os
pontos de discordância e as razões e provas que possuir;

IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a
formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação
profissional de seu perito.

§ I° A prova documental será apresentada na impugnação,
precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento
processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação
oportuna, por motivo de força maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos
aos autos.

§ 2° A juntada de documentos após a impugnação deverá ser
requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se
demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.

§ 3° Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos
apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto
recurso, serem apreciados pelo Conselho de Recursos da
Previdência SociaL

§ 4° A matéria de fato, se impertinente, será apreciada pela
autoridade competente por meio de Despacho ou nas contra-

' razões, se houver recurso.

§ 504 decisão deverá ser reformada quando a matéria de fato
for pertinente.

§ 6° Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha
sido expressamente contestada.

§ 7° As provas documentais, quando em cópias, deverão ser
autenticadas, por servidor da Previdência Social, mediante
conferência com os originais ou em cartório.

§ 8° Em caso de discussão judicial que tenha relação com os
fatos geradores incluídos em Notifica. ç tio Fiscal de Lançamento
de Débito ou Auto de Infração, o contribuinte deverá juntar
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cópia da petição inicial, do agravo, da liminar, da tutela
antecipada, da sentença e do acórdão proferidos.

No presente caso, não houve o preenchimento dos requisitos exigidos para
realização da perícia, assim considera-se não formulado tal pedido. Desse modo, pode a
autoridade julgadora indeferir o pleito da recorrente, sem ferir o princípio da ampla defesa.
Nesse sentido, segue o teor do art. 11° da Portaria MPAS n o 520/2004:

Art. 11 A autoridade julgadora determinará de oficio ou a
requerimento do interessado, a realização de diligência ou
perícia, quando as entender necessárias, indeferindo, mediante
despacho fundamentado ou na respectiva Decisão-Notificação,
aquelas que considerar prescindíveis, protelatórias ou
impraticáveis.

§ 1° Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou
perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso
IV do art. 9°.

§ 2° O interessado será cientificado da determinação para
realização da perícia por meio de Despacho, que indicará o
procedimento a ser observado.

No mesmo sentido dispõe o Decreto n ° 70.235/1972 sobre o processo
administrativo fiscal, sendo aplicado subsidiariamente no processo administrativo no âmbito do
INSS, nestas palavras:

Art. 17. A autoridade preparadora determinará, de oficio ou a
requerimento do sujeito passivo, a realização de diligência,
inclusive perícias quando entendê-las necessárias, indeferindo
as que considerar prescindíveis ou impraticáveis.

Parágrafo única O sujeito passivo apresentará os pontos de
discordância e as razões e provas que tiver e indicará, no caso
de perícia, o nome e o endereço do seu perito.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância
determinará, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realização de diligência ou perícias, quando entendê-las
necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou
impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine.
(Redação dada pelo art. 1° da Lei n° 8.748/93)

(.)

A Portaria MPAS n ° 520/2004 é a que regulamentava o processo
administrativo fiscal no âmbito do INSS, conforme autorização expressa no art. 304 do
Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999 e alterações, nestas
palavras:

Art.304. Compete ao Ministro da Previdência e Assistência
Social aprovar o Regimento Interno do Conselho de Recursos da
Previdência Social, bem como estabelecer as normas de
procedimento do contencioso administrativo, aplicando-se, no

12
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que couber, o disposto no Decreto n° 70.235, de 6 de março de
1972, e suas alterações.

Como se percebe, a Portaria n ° 520 surgiu em virtude da previsão expressa
no Regulamento da Previdência Social, que transferiu a competência para o Ministério da
Previdência Social regulamentar a matéria. Dessa forma, está perfeitamente compatível com o
ordenamento jurídico. E como demonstrado, o assunto acerca de perícias e diligencias está
tratado da mesma maneira no Decreto n o 70.235/1972.

A necessidade de o requerimento da perícia ter que constar na peça de
impugnação não fere a ampla defesa, pois no processo judicial, rito sumário, os quesitos da
perícia tem que constar na petição inicial, bem como na contestação.

-
Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na

elaboração, tanto das folhas de pagamento, como da GF1P, caberia à notificada a demonstração
da fundamentação de seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de
pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas
não o fez.

De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor
provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a prova de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A Previdência Social provou a
existência do fato gerador, com base nos termos de confissão, GFIP e folhas de pagamento,
elaborados pela própria recorrente.

No presente caso, a perícia é despicienda; pois toda a matéria probatória já
consta nos autos. E como já afirmado, caberia à parte adversa, no caso o contribuinte, a contra-
prova.

Ao contrário do afirmado pela recorrente, em relação aos sócios gerentes
cabe a remuneração devida aos mesmos em função do trabalho de gerência da sociedade
empresária. Os sócios gerentes possuem direito a receber pró-labore em função da gerência e
participação nos lucros em virtude do capital investido na sociedade. A remuneração
decorrente da gerência é base de cálculo de contribuição previdenciária, já a participação nos
lucros não o será.

Conforme previsto no art. 201, parágrafo 3° do Regulamento da Previdência
Social, aprovado pelo Decreto n ° 3.048, não havendo comprovação dos valores pagos ou
creditados aos segurados sócios-gerentes, em face de recusa ou sonegação de qualquer
documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a contribuição da empresa referente
a esses segurados será de vinte por cento sobre o salário-de-contribuição do segurado nessa
condição; a maior remuneração paga a empregados da empresa; ou o salário mínimo, caso não
ocorra nenhuma das hipóteses anteriores.

In casu, a fiscalização verificou que não houve prova regular do pagamento
aos sócios-gerentes; logo cabível o arbitramento com base no paragrafo 30 do art. 201 do RPS.

Conforme tabela à fl. 213 a 215, para o período não abrangido pel
decadência restou o lançamento apenas em relação à segurada Ana Lídia. Conforme contrato 11
social à fl. 234 a Sra. Ana Lídia exercia a gerência da sociedade.

13	 .
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Quanto aos argumentos referentes à sócia Maria Inez, os mesmos restaram
prejudicados em função da fluência do prazo decadencial.

Ao contrário do que afirma a recorrente a fiscalização não considerou os
empregados como contribuintes individuais, apenas foram usados como parâmetro para
aferição dos valores devidos aos sócios-gerentes na forma do art. 201, parágrafo 3°, inciso lido
RPS

Quanto ao levantamento referente à diferença de acréscimos legais; o mesmo
deve persistir para as competências não decadentes uma vez que a origem foi o fato de o
contribuinte não ter recolhido na integra os acréscimos legais (juros e multa) para as guias
arroladas às fls. 185 a 186.

Para o levantamento FNG os argumentos restaram prejudicados, pois já foi
atingido pela decadência.

Quanto ao levantamento FPG, em relação aos créditos não decadentes, ao
contrário do que afirma a recorrente não há erros no lançamento. A recorrente informa que não
consegue decifrar a origem dos créditos, contudo o lançamento foi realizado com base em
documentação da própria recorrente, conforme relatório fiscal; a forma para se apurar o
quanturn devido, por competência, encontra-se, após as retificações, às fls. 4.128 a 4.194. Os
valores foram apurados em folhas de pagamento, que são registros elaborados pela própria
recorrente.

Desse modo, não procede o argumento da recorrente de que não há clareza
quanto aos fatos geradores, devendo ser reconhecida a nulidade da NFLD.

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na
elaboração, das folhas de pagamento, caberia à notificada a demonstração da fundamentação de
seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores apurados pela
fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de pagamento não
condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas não o fez.

De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor
provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a prova de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

As guias de recolhimento apontadas pela recorrente e cujas cópias constam às
fls. 4.381 a 4.492, já foram consideradas quando do lançamento fiscal, conforme fls. 129 a 143.
Mesmo considerando as guias recolhidas, a fiscalização verificou que houve diferenças sem o
devido pagamento, as quais foram objeto da presente autuação. Releva destacar que a
recorrente juntou algumas guias não recolhidas em seu CNPJ, por exemplo, a de fl. 4.492, não
podendo ser aproveitada no presente levantamento, pois é um crédito de terceiro.

Quanto ao recurso de oficio, a própria Receita Federal assumiu que há vícios
no lançamento que geraram a nulificação de alguns levantamentos, seja por cerceamento de
defesa, falha de motivação, ou falta de fundamentação legal. Desse modo, não há motivo para A\
ser provido o recurso de oficio.
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CONCLUSÃO:

Voto pelo CONHECIMENTO do recurso voluntário, para no mérito
CONCEDER-LHE PROVIMENTO PARCIAL, devendo ser excluídas as competências
atingidas pela fluência do prazo decadencial nos termos do presente voto.

Quanto ao recurso de oficio voto por NEGAR PROVIMENTO.

É o voto.

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2009
4/44/ yAinsirCarler ,

Relator

•
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